
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAULO

PORTARIA NS 1.619/85
Sm 27 de agosto de 1*985

0 Dr« iSleuterio Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal de louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

huições legais :

RESOLVE

Conceder 20 (vinte) dias de Perias 

relativas ao período de 18 de março de 1*983 à 17 de março de / 

1,984, à seguinte Puncionária, no período abaixo:

ODIIA BTÊS BRAGILE
Be 02 de setembro à 21 de setembro da 1.985

Esta Portaria entra em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

louveira, 27 de agosto, de 1.985

BR. ELEUTÉRIO BRUNO MALERBA PHHO 

- Prefeito Municipal - 

Publicada e registrada no Departa
mento de Administração em 27 de agosto de 1,985.

JOSá AíGENTIÉRl 
Biretor do Bep. de Administração


